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     BITURUNA               www.cmbituruna.pr.gov.br CNPJ: 01.593.635/0001-02 
              Câmara Municipal

	PROCESSO ADMINISTRATIVO - N.º 005/2026 - 23 de março de 2026.

	Documento de Formalização da Demanda - DFD 005


	1. Objeto: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 002/2022(conforme Dispensa de Licitação n.º 002/2022).

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
	Secretaria/Administração – Sérgio Kampmann

	Responsável pela Demanda:
	Sérgio Luís Kampmann

	E-mail:
	cmbituruna@cmbituruna.pr.gov.br

	Telefones:
	(42)3553-1566 cel.:(42)99805-3735 


	2. Justificativa

	2.1 Da necessidade da Manutenção da Contratação: Tendo em vista da necessidade da continuidade em fornecer 1 - Manutenção mensal em 06 (microcomputadores e notebooks) – incluindo formatação, instalação de software, visita técnica corretiva e preventiva – suporte técnico presencial, via telefone ou acesso remoto: 2 - Manutenção mensal em servidor, serviços: Backup, terminal server, manutenção corretiva e preventiva - suporte técnico presencial, via telefone ou acesso remoto; e, 3 – Atualização e manutenção de Site www.cmbituruna.pr.gov.br – hospedagem de arquivos, e-mails, atualização de banco de dados, mudança de layout, painel de inclusão de documentos, artigos, leis e notícias. Registro de domínios .com.br., é que se justifica a manutenção de tal solicitação.


	3. Quantitativo


	QTDE.
	UN
	DESCRIÇÃO

	01
	UN
	1 - Manutenção mensal em 06 (microcomputadores e notebooks) – incluindo formatação, instalação de software, visita técnica corretiva e preventiva – suporte técnico presencial, via telefone ou acesso remoto: 2 - Manutenção mensal em servidor, serviços: Backup, terminal server, manutenção corretiva e preventiva - suporte técnico presencial, via telefone ou acesso remoto; e, 3 – Atualização e manutenção de Site www.cmbituruna.pr.gov.br – hospedagem de arquivos, e-mails, atualização de banco de dados, mudança de layout, painel de inclusão de documentos, artigos, leis e notícias. Registro de domínios .com.br. Especificações mínimas do plano de Hospedagem:

•
Certificado de Segurança SSL; •
Contas de e-mail ilimitadas (@cmbituruna.pr.gov.br); •
50 GB espaço; •
Filtro anti spam inteligente; •
4.096 GB memória RAM; •
Tráfego mensal ilimitado; •
1 site; •
Apontamentos de domínio ilimitados; •
Subdomínios ilimitados; •
Contas FTP ilimitadas; •
Painel de controle Cpanel; •
Cloudflare integrado no painel de controle; •
Criador de sites gratuito; •
Certificado SSL Let's Encrypt; •
Link de 1.000Mb/s para cada servidor; •
Webmail Horde / Roundcube; •
Use todo espaço do plano para e-mail; •
Suporte para Outlook; •
Integração com smartphone; •
Respostas automáticas; •
Encaminhamento de e-mail; •
POP3; •
SMTP; •
IMAP; •
BANCOS DE DADOS; •
Bancos de dados MySQL ilimitados; •
Bancos de dados PostgreSQL ilimitados; •
Use todo espaço do plano para bancos de dados; •
Administração on-line de bancos de dados; •
Acesso remoto a bancos de dados; •
phpMyAdmin; •
phpPgAdmin; •
PROGRAMAÇÃO / LINGUAGENS; •
HTML; •
PHP 4.4 / 5.1 / 5.2 / 5.3 / 5.4 / 5.5 / 5.6 / 7.0 / 7.2 / 7.3 / 7.4 / 8.0 / 8.1; •
Memória PHP até 1.024 MB; •
Perl; •
Ruby on Rails; •
Controle de versões Git; •
Integrado no painel de controle e pronto para uso; •
Javascript; •
jQuery; •
AJAX; •
Bootstrap; •
Imagemagick; •
SSI (Server Side Includes); •
SEGURANÇA; •
Anti-spam; •
Anti-virus; •
Ferramenta para backups customizados; •
Proteção de diretórios; •
Proteção contra hotlinking; •
Monitoramento 24x7.

	
	
	


Sr. Presidente


O 3º Termo Aditivo ao Contrato n.º 002/2022, termo este com vigência a qual expirara em 31/03/2026. Tendo em vista, a necessidade de continuação de atendimento as manutenções mensais, atualizações, hospedagens entre outros serviços de TI, visando o bom andamento das suas funcionalidades desta Câmara Municipal; desta forma surge à necessidade de manter a referida contratação, onde a mesma encontra - se em atendimento. Diríamos renovação da contratação.


A Dispensa que ora contratou a prestação de serviços em que o Poder Público seja contratante podem ser prorrogados, como neste caso, onde a lei ampara tal conduta do agente público. Esta permissividade legal está contemplada nos artigos 72, 75 e 106, da lei 14.133/2021 que assim dispõe:


Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

Assim sendo, em conformidade com supracitado dispositivo legal, temos a especificação da possibilidade de prorrogação do prazo contratual. Pode-se inferir também que para prorrogação do prazo contratual a de se levar em conta as vantagens para a administração. 


Neste caso, é inquestionável a vantagem para a administração, posto que o aditamento contratual evitará a realização de nova licitação. 


Considerando que o valor contratual será corrigido conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulados de março/2025 a fevereiro/2026, conforme resultado em anexo no percentual de 3,357470 % (três vírgula trinta e cinco pontos percentuais), conforme tabela abaixo:

	Valor do 3º Termo Aditivo por mais 12 meses                                                R$ 11.717,16

	Valor a ser pago mensalmente                                                                               R$ 976,43

	Valor do 4º Termo Aditivo por mais 12 meses                                                R$ 12.110,52

	Valor a ser pago mensalmente                                                                            R$ 1.009,21



Destarte, nenhum motivo resta que possa impedir o aditamento contratual, seja do ponto de vista legal ou do ponto de vista que tenha maior vantagem.


Estando, pois tudo devidamente esclarecido e justificado encaminhamos esta justificativa a V.Sª., para que, concordando com os seus termos, promova o deferimento da mesma, autorizando o Aditamento Contratual.

Bituruna, 23 de março de 2026.
______________________________
Sérgio Luís Kampmann

Agente de Contratação
	Autorização:

Autorizo o encaminhamento da solicitação acima descrita, à Comissão Permanente de Licitação para providências, nos termos da legislação vigente.

Data: ____/_____/_____          
_________________________________

Adriana Nhoatto 
Presidente do Legislativo Municipal 

	Observação:(para uso da administração)




Despacho:


       Tendo em vista a necessidade de continuação da prestação dos serviços de:

1 - Manutenção mensal em 06 (microcomputadores e notebooks) – incluindo formatação, instalação de software, visita técnica corretiva e preventiva – suporte técnico presencial, via telefone ou acesso remoto: 2 - Manutenção mensal em servidor, serviços: Backup, terminal server, manutenção corretiva e preventiva - suporte técnico presencial, via telefone ou acesso remoto; e, 3 – Atualização e manutenção de Site www.cmbituruna.pr.gov.br – hospedagem de arquivos, e-mails, atualização de banco de dados, mudança de layout, painel de inclusão de documentos, artigos, leis e notícias. Registro de domínios .com.br. Especificações mínimas do plano de Hospedagem:

•
Certificado de Segurança SSL; •
Contas de e-mail ilimitadas (@cmbituruna.pr.gov.br); •
50 GB espaço; •
Filtro anti spam inteligente; •
4.096 GB memória RAM; •
Tráfego mensal ilimitado; •
1 site; •
Apontamentos de domínio ilimitados; •
Subdomínios ilimitados; •
Contas FTP ilimitadas; •
Painel de controle Cpanel; •
Cloudflare integrado no painel de controle; •
Criador de sites gratuito; •
Certificado SSL Let's Encrypt; •
Link de 1.000Mb/s para cada servidor; •
Webmail Horde / Roundcube; •
Use todo espaço do plano para e-mail; •
Suporte para Outlook; •
Integração com smartphone; •
Respostas automáticas; •
Encaminhamento de e-mail; •
POP3; •
SMTP; •
IMAP; •
BANCOS DE DADOS; •
Bancos de dados MySQL ilimitados; •
Bancos de dados PostgreSQL ilimitados; •
Use todo espaço do plano para bancos de dados; •
Administração on-line de bancos de dados; •
Acesso remoto a bancos de dados; •
phpMyAdmin; •
phpPgAdmin; •
PROGRAMAÇÃO / LINGUAGENS; •
HTML; •
PHP 4.4 / 5.1 / 5.2 / 5.3 / 5.4 / 5.5 / 5.6 / 7.0 / 7.2 / 7.3 / 7.4 / 8.0 / 8.1; •
Memória PHP até 1.024 MB; •
Perl; •
Ruby on Rails; •
Controle de versões Git; •
Integrado no painel de controle e pronto para uso; •
Javascript; •
jQuery; •
AJAX; •
Bootstrap; •
Imagemagick; •
SSI (Server Side Includes); •
SEGURANÇA; •
Anti-spam; •
Anti-virus; •
Ferramenta para backups customizados; •
Proteção de diretórios; •
Proteção contra hotlinking; •
Monitoramento 24x7.

Tendo em vista a importância da prestação de tal serviço;

Tendo em vista a justificativa apresentada pelo Contador do Poder Legislativo Municipal.

Solicita-se que posteriormente seja encaminhado os autos do processo ao departamento contábil e ao departamento jurídico com o fim de atender as formalidades legais, em especial para que seja emitido parecer quanto à legalidade de eventual termo aditamento do contrato n.º 002/2022 (por mais 12 meses).  

                                       Bituruna - PR, em 23 de março de 2026.

__________________________________

Sérgio Luís Kampmann
Agente de Contratação
Portaria n.º 007, de 11 de março de 2024.
Bituruna - PR, em 23 de março de 2026.

Certifico que nesta data, em conformidade com as exigências do Exmo. Sr. Presidente da Mesa Executiva, encaminhei os autos do processo administrativo n.º 005/2026, para o 4º termo de aditamento ao contrato n.º 002/2022 para o departamento contábil, conforme requerido pelo Presidente através do despacho. 
__________________________________

Sérgio Luís Kampmann
Agente de Contratação
Portaria n.º 007, de 11 de março de 2024.
Bituruna - PR, 23 de março de 2026.

Certifico que conferi e constam nos autos os seguintes documentos recebidos da empresa MARCELO BERTOCHI INFORMÁTICA CNPJ 15.100.430/0001-52:

01 Certidão de regularidade de CNPJ – ok empresa ativa;
02 Certidão negativa municipal – ok negativa com validade até 22/05/2026;
03 Certidão negativa estadual – ok negativa com validade até 18/07/2026;

04 Certidão negativa federal-INSS – ok certidão negativa com validade até 16/09/2026;

05 Certidão de regularidade do FGTS - ok negativa com validade até 06/04/2026, e;
06 Certidão negativas de débitos trabalhistas - ok negativa com validade até 19/09/2026.
Ressalta-se que a justificativa de preço constará de termo assinado pelo Presidente da Mesa Executiva e não da Comissão de Licitação, uma vez que a Comissão deve acompanhar integralmente apenas os processos de licitação e não os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação os quais demandam procedimentos administrativos simplificados, sendo, portanto, atribuição do ordenador da despesa apresentar as justificativas e as fundamentações da contratação direta.  


 __________________________________

Sérgio Luís Kampmann
Agente de Contratação
Portaria n.º 007, de 11 de março de 2024.
Bituruna - PR, em 23 de março de 2026.

Certifico que nesta data, em conformidade com as exigências do Exmo. Sr. Presidente da Mesa Executiva, encaminhei os autos do processo administrativo n.º 005/2026, para o 4º termo de aditamento ao contrato n.º 002/2022 para o departamento jurídico, conforme requerido pelo Presidente através do despacho. 
__________________________________

Sérgio Luís Kampmann
Agente de Contratação
Portaria n.º 007, de 11 de março de 2024.
	QUARTO TERMO ADITIVO – CONTRATO n.º 002/2022


AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO CONTRATUAL


A Presidente do Poder Legislativo Municipal, Sr.ª Adriana Nhoatto, tendo em vista a solicitação do Setor Administrativo desta Casa de Leis e da justificativa apresentada pelo Assessor  do Legislativo Sr. Sérgio Luís Kampmann, AUTORIZO o ADITAMENTO CONTRATUAL, sendo este o 4º (quarto) TERMO ADITIVO, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIZADOS EM INFORMÁTICA PARA ATENDER OS TRABALHOS DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA/PR, para o exercício de 2026 por mais 12 meses, onde o valor total estabelecido para 12 meses é de R$ R$ 12.110,52(doze mil, cento e dez reais e cinquenta e dois centavos), com parcela mensal de R$ 1.009,21 (mil e nove reais e vinte e um centavos).
Bituruna, 23 de março de 2026.

_________________________

Adriana Nhoatto
Presidente do Legislativo Municipal
TERMO ADITIVO N° 001/2026
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 002/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA E A EMPRESA MARCELO BERTOCHI INFORMÁTICA.

Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal de Bituruna, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.593.635/0001-02 neste ato representada por sua Presidente Sr.ª ADRIANA NHOATTO, e de outro lado a empresa MARCELO BERTOCHI INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.100.430/0001-52, representada pelo Sr. Marcelo Bertochi inscrito no CPF sob n.º 052.801.919-81, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 002/2022 para fazer constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira- O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO:

I – A prorrogação do prazo constante da Cláusula Oitava – da Vigência do Contrato, Renovação e Rescisão – do Contrato ora aditado, por mais 12 (doze) meses a contar de 01 de abril de 2026.

II - O reajuste de valor do Contrato é pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulados de março/2025 a fevereiro/2026, no percentual de 3,357470 % (três vírgula trinta e cinco pontos percentuais), passando o valor contratual mensal de R$ 976,43 (novecentos e setenta e seis reais e quarenta e três centavos), para o valor contratual do 4º termo aditivo mensal de R$ 1.009,21 (mil e nove reais e vinte e um centavos).
Parágrafo único: O reajuste se aplica a partir da assinatura do presente Termo Aditivo, ao pagamento referente ao mês de abril de 2026.

Cláusula Segunda - DAS DOTAÇÕES

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação:

I - órgão: 01   /   II - unidade: 01.01   /  III - funcional: 01.031.0001   /  IV - projeto/atividade: 2.001

V - elemento: 3.3.90.40.57.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Serviços de Processamento de Dados.
Cláusula Terceira - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

Cláusula Quarta – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseado no Título III, o qual trata dos contratos administrativos da Lei nº. 14.133/21.


E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.


Bituruna, 24 de março de 2026.
______________________________                 __________________________________

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
        MARCELO BERTOCHI INFORMÁTICA

Adriana Nhoatto.                                                 Marcelo Bertochi.

CONTRATANTE



                           CONTRATADA

Testemunhas:

____________________________                     ______________________________

Nome:
Sérgio Luís Kampmann

                       Nome: Roumaine Agustini

CPF n.º 018.134.669-98

                                     CPF n.º 028.665.539-00

PARECER CONTÁBIL
Despacho                                                                      
À Presidência do Legislativo Municipal.

Assunto: Indicação de Recursos Financeiros.
Objeto: - Termo Aditivo n.º 001/2026 – Contrato n.º 002/2022;



Senhor Presidente:




Conforme solicitação, informamos a existência de Recursos Financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação citada no objeto acima, conforme quadro abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Entidade: 3 – Câmara Municipal de Bituruna;

Órgão: 01.00 – Poder Legislativo

Unidade: 01.01 – Legislativa

Proj./Ativ. 2.001 – Manutenção do Poder Legislativo

Elemento: 3.3.90.40.57.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Serviços de Processamento de Dados.

Despesa: 8

Saldo Atual: R$ 46.768,12 (quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e oito reais e doze centavos).



Por ser a expressão da verdade firmo o presente PARECER.




Bituruna, 23 de março de 2026.
______________________________
Rodrigo Geórgio Parise

     CONTADOR – CRC SC-037550/O       


Av. Dr.º Oscar Geyer, 639 – Centro -  CEP:84640-000
Fone: (42) 3553 1566   –   e-mail: cmbituruna@cmbituruna.pr.gov.br

